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INDICAÇÃO N" 025t2026

Senhor Presidente, apresento à Vossa Excelênci4 nos termos dos arts. ll3 ao 115 do
Regimento Intemo, apresente Indicação, SUGERINDO ao Sr. Prefeito Municipal, Flávio César
Bruno Teixeira Filho, bem como à Secretaria de Infraestrutur4 Sra. Kivia Líüa Rocha de
oliveira Jacinto, a retlização da ampliação do sisfema de abastecimento de água,
estendendo-o da localidade de Córego das Moças até Maracajá, bem como a ampliação
do fornecimento de água para as residências do Córrego das Moças, em reiteraçiio à
Indicação n'A01D025, de autoria do Vereador Antônio Amóbio Vasconcelos.

JUSTIFICATIVA

A presente Indicação tem como objetivo contribuir para a melhoria da qualidade de

vida dos moradores das localidades de Maracajáe Córrego das Moças, por meio da ampliação
do sistema de abastecimento de água.

Registre-se que a demanda ora apresentada já foi objeto da Indicação no 00112025. de

autoria do Vereador Antônio Arnóbio Vasconcelos, o que demonstra a relevância do pleito
quanto à adoção de medidas voltadas ao atendimento dessas comunidades.

Atualmente, a localidade de Cónego das Moças dispõe de um poço profundo que

atende 28 residências, podendo o alcance do sistema ser ampliado. A localidade de Maracajâ,
situada nas proximidades, não possui poço profundo próprio, sendo possível o atendimento

mediante a extensão da rede de abastecimento existente.

A ampliação do sistema de abastecimento de água permitirá o atendimento a urn maior
número de residências, assegurando maior regularidade no fomecimento e atendendo às

necessidades básicas das famílias residentes nessas localidades.

Nestes termos, peço deferimento.
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VALDENIR MARQUES CHAVES

VEREADOR _ AUTOR

de Oliveira, aos 6 de janeiro de2026

eÂtuI4 RA MUNICIPÂL SE AMONTAilÂ
Deaaprovado

l:{aii'ícuia:

{MONIÁDÁ

(x
Ern, €


